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AUTO DE AVALIAÇÃO 

 

Aos vinte e cindo dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro 

(25.11.2024), nesta cidade de Andirá, Estado do Paraná, por volta das 14h00min, 

em cumprimento ao respeitável mandado extraído dos autos de Execução Fiscal 

nº 0001925-68.2015.8.16.0039, por ordem do M.M. Juiz Substituto, Dr. Tailan Tomiello 

Costa, dirigi-me até a Rua Cambuci, nº 245, Vila Santa Inês, e lá estando, passei 

a proceder à AVALIAÇÃO do imóvel abaixo descrito, matriculado sob o nº 6.051, 

do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, observando as formalidades 

legais: 

 

 

CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL: O imóvel fica localizado na esquina da Rua Cambuci 

com a Rua Jaçanã, em terreno em declive. Nele há uma casa em alvenaria, 

própria para residência, em estado de conservação ruim, conforme imagens em 

anexo, com poucos cômodos.  
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VALOR DA AVALIAÇÃO: Assim, considerando o método comparativo direto de dados 

de mercado, o preço dos imóveis à venda na mesma rua, as características e a 

localização do bem, e as benfeitorias nele existentes, procedo a avaliação do bem 

em R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

   

Fontes consultadas previamente: Cordeiro Assessoria e Consultoria Imobiliária, 

ADR Construtora e Ernani Gonçalves de Oliveira (Avaliador Judicial).  

 

Do que, para constar, lavrei o respectivo auto, na forma do art. 872 do Código de 

Processo Civil e disposições do Código de Normas da Corregedoria-Geral da 

Justiça do Estado do Paraná, que lido e achado conforme, vai devidamente 

assinado por mim Oficial de Justiça. 
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O referido é verdade e dou fé.  

 

 

 

       Andirá, 27 de novembro de 2024.  

 

 

 

AMANDA STEFANUTO MESQUITA BERTACINI 

Técnica Cumpridora de Mandados 

Mat. TJPR 15.804  
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